
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO

PORTARIA Nº 072, DE 23 DE AGOSTO DE 2023.

Ementa:  Dispõe sobre a substituição de 
membro da Comissão de Seleção Interna 
para concessão de bolsas de estudos.

O Presidente do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
de Pernambuco – Crea-PE, no uso das atribuições legais e regimentais que lhe são 
conferidas pelo art. 86 do Regimento Interno deste Conselho, sem prejuízo de outros 
dispositivos que regulem à matéria;

CONSIDERANDO o Art. 1º, da Portaria nº 123, de 27 de maio de 
2021, que dispõe sobre as regras para concessão de bolsas de estudo;

CONSIDERANDO a Portaria nº 144, de 18 de agosto de 2021, 
que instituiu a Comissão de Seleção Interna para concessão de bolsas de estudos;

CONSIDERANDO a Portaria n° 037, de 09 de março de 2022, 
que dispõe de sobre a substituição de membro da Comissão de Seleção Interna 
para concessão de bolsas de estudos.

RESOLVE:

1. Substituir o membro Nielsen Christianni Gomes da Silva, pela 
servidora  Adriana  Barbosa  Pereira,  matrícula  nº  262,  na  Comissão  de  Seleção 
Interna para concessão de bolsas de estudos, designando-se os membros abaixo 
relacionados para compor a referida Comissão: 

Nome Matrícula
1. Lívia Martins Estrela 1012
2. Adriana Barbosa Pereira 262
3. Fabiola Amaral Jansen Ximenes 233
4. José Jeferson do Rêgo Silva  Representante do Plenário
5. Eudelcy Vilas Boas Magalhaes Neto 1044

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

3. Revogam-se as disposições em contrário. 

Divulgue-se e cumpra-se.
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